


 

 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3°QUADRIMESTRE DE 2024. 

Ata da Audiência Pública referente ao 3° Quadrimestre de 2024, realizada em 28 de 

fevereiro de 2025. A audiência se iniciou às 09 horas, no plenário da Câmara Municipal de 

Guararema, com o Sr. André Augusto de Oliveira, Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal, fazendo a abertura e contando com a presença dos vereadores, 

Sr. André Aparecido Alves de Araújo, Sr. Pedro Gabriel do Prado, Sra. Maria de Fátima Soares P. de 

Souza, Sr. Claudinei dos Santos de Oliveira, Sra. Vanessa Martins dos Santos, Sr. Eduardo 

Aparecido Moreira Franco e dos representantes do executivo Sr. Márcio de Cunha Pinto – Diretor 

Executivo de Orçamento e Sr. Lucas Brasil Alves Pereira – Contador, tendo a audiência sido 

realizada em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Foi dado início a audiência, onde foram demonstradas as metas fiscais estabelecidas na 

legislação, referente ao 3° Quadrimestre de 2024, tendo o Sr. Márcio de Cunha Pinto realizado a 

explanação dos dados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 – 

LRF 

§ 4º do artigo 9º 

Demonstração e Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

Após as apresentações foi aberto espaço para dúvidas e solicitação de informações, onde o 

Vereador André Augusto de Oliveira perguntou onde foi oriunda a receita de alienação de bens e 

transferência de capital. O Diretor Executivo de Orçamento Márcio comunicou que o total da receita de 

alienação de bens de R$ 755.113,06 foi arrecadada através de R$ 451.460,00 de alienação de bens móveis 

e solventes oriunda de leilões realizados em 2024 e o outro montante no valor de R$ 303.653,06 foi 

realizado por meio de Alienação de Bens Imóveis oriunda de taxa das casas populares. 

Contador Lucas complementou relatando que o valor de R$ 27.892.473,31 de Transferência de 

Capital foi  realizado por meio das seguintes Emendas Parlamentares : 

 R$ 5.062.108,34 – Investimentos na Área da Saúde 

 R$ 303.301,29 – Investimentos em Programas de Educação 

 R$ 20.100.000,00 – Investimento na Área de Esporte – Construção de ginásio e estádio, 

reformas em campos de futebol. 

Já o restante desse valor de R$ 2.429.063,68 foi arrecadado por meio de Transferência de 

Convênios do Estado. 

Em seguida o Vereador Eduardo Aparecido Moreira Franco, perguntou o motivo de ter tido uma 

disparidade entre a receita estimada no ano e arrecadada de ISSQN, IRRF e ITBI. 

O Diretor Executivo de Orçamento Márcio, informou que referente ao ISSQN precisaria verificar 

com o setor Mobiliário da Prefeitura como surgiu esse aumento na arrecadação desse ano. 



 

Já referente ao IRRF informou que houve um aumento na arrecadação através do Decreto N°4369 

de 29 de Setembro de 2023 que regulamentou a retenção do Imposto de Renda de fornecimento de bens 

ou dos serviços prestados pelas empresas para a Prefeitura.  

Através disso a arrecadação de IRRF que antes era somente realizada pela retenção de folha de 

pagamento de funcionários, passou a ser feita também através da retenção de IRRF dos fornecimentos de 

bens e serviços pelas empresas contratadas por ela.  

Como essa nova forma de arrecadação de IRRF passou a ser realizada no final de 2023, em 2024 

aumentamos um pouco a estimativa da receita, mas não imaginaríamos que essa nova forma de retenção, 

iria causar um grande aumento na receita. 

Em seguida comunicou que o aumento na arrecadação do ITBI foi ocasionado através da aquisição 

de imóveis.  

Ato contínuo Vereador Eduardo Aparecido Moreira Franco, questionou porque a despesa 

empenhada no valor de R$ 395.380.274,24, está maior que a Receita do slide 9 no valor de                              

R$ 217.145.115,42. 

Contador Lucas respondeu a ele, dizendo que nesse slide só contém uma parte das receitas 

correntes mais expressivas, comunicou que no slide anterior continha outras receitas corretes expressivas 

que totalizavam R$ 81.904.770,09 e que no slide posterior ao que ele questionou, tinha a receita de capital 

de R$ 28.647.586,37. 

Por fim, disse que contém algumas outras receitas que não foram mencionadas na apresentação da 

Audiência Pública por se tratar de receitas que não ocasionam tanto impacto na arrecadação da Prefeitura, 

mas que se somadas com essas relatadas acimas chegam ao montante que falta para chegar a receita do 

ano de R$ 401.590.504,30. 

Sendo só, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da 

Câmara Municipal Sr. André Augusto de Oliveira realizou o encerramento da audiência, agradecendo a 

presença de todos, e eu, Lucas Brasil Alves Pereira, lavro a presente Ata.   

 

 


